
DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GARÇA

Conforme Lei Municipal nº 4.931, de 02 de julho de 2014

Terça-feira, 13 de dezembro de 2022 Ano IX | Edição nº 2013 Página 4 de 26

Município de Garça - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Parágrafo  único.  Em  situações  de  emergência
epidemiológica,  convulsão  social  ou  calamidade  pública,
poderão ser restritos os dias e horários de trata o caput
deste  artigo,  observados  os  preceitos  da  legislação  de
regência.”

Art.  2º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Garça, 09 de dezembro de 2022.

JOÃO CARLOS DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

DANIEL MESQUITA DE ARAÚJO
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos
Oficiais e Documentos, na data supra.

vcm.
BIANCA CAMPOS

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS

...........................................................................................................
LEI Nº 5.515/2022

ESTIMA A RECEITA E  FIXA A
DESPESA  PARA  O  EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2023

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no  uso  de  suas  atribuições,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O Orçamento do Município de Garça para o
exercício  financeiro  de  2023,  estima  a  receita  em  R$
262.453.000,00  (duzentos  e  sessenta  e  dois  milhões,
quatrocentos e cinquenta e três mil reais) e fixa a despesa
em  R$  262.453.000,00  (duzentos  e  sessenta  e  dois
milhões,  quatrocentos e cinquenta e três mil  reais),  nos
termos do artigo 165,  §  5º  da Constituição Federal,  Lei
Federal nº 4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000 e Lei
Municipal  de  Diretrizes  Orçamentária  nº  5.480/2022,
compreendendo:

I  -  o  orçamento  Fiscal  referente  aos  Poderes  do
Município,  seus  fundos,  órgãos  e  entidades  da
administração  municipal  direta  e  indireta,  inclusive
fundações  instituídas  e  mantidas  pelo  poder  público;

II  –  o  orçamento  da  seguridade  social,  abrangendo
todas as entidades e órgãos a ela vinculados;

Parágrafo único. No total estimado no caput, estão
incluídos  os  valores  das  receitas  e  despesas  da
Administração  Direta  e  Indireta,  sendo:

a )  Rece i tas  da  Admin i s t ração  D i re ta :  R$
206.453.000,00 (duzentos e seis milhões, quatrocentos e
cinquenta e três mil reais);

b)  Recei tas  da  Administração  Indireta:  R$
56.000.000,00 (cinquenta e seis milhões de reais);

c )  Despesas  da  Admin is t ração  D i re ta :  R$
206.453.000,00 (duzentos e seis milhões, quatrocentos e
cinquenta e três mil reais), incluindo à Câmara Municipal;

d)  Despesas  da  Administração  Indireta:  R$

56.000.000,00  (cinquenta  e  seis  milhões  de  reais).

Art.  2ºA  receita  total  estimada  no  orçamento  fiscal
para a seguridade social e investimentos, já com as devidas
deduções  legais,  representa  o  montante  de  R$
262.453.000,00  (duzentos  sessenta  e  dois  milhões,
quatrocentos  e  cinquenta  e  três  mil  reais).

Parágrafo único. A receita pública se constitui pelo
ingresso,  de  caráter  não  devolutivo,  auferido  pelo  Ente
Municipal,  para  a  alocação  e  cobertura  das  despesas
públicas,  constituindo  todo  ingresso  orçamentário  uma
receita  pública,  podendo  ser  classificadas  em  receitas
correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação
vigente.

Administração Direta
RECEITAS CORRENTES

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 32.694.607,00

CONTRIBUIÇÕES 3.388.000,00

RECEITA PATRIMONIAL 9.425.641,93

RECEITA DE SERVIÇOS 703.901,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 165.252.082,67

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.093.295,00

SUB TOTAL 212.557.527,60

(R) renuncia -200.000,00

(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB -19.872.797,60

TOTAL -20.072.797,60

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 19.165.634,00

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 11.000.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS 142.717,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.825.553,00

SUB TOTAL 13.968.270,00

TOTAL 33.133.904,00

R E S U M O

RECEITAS CORRENTES 212.557.527,60

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -20.072.797,60

RECEITAS DE CAPITAL 13.968.270,00

TOTAL DE RECEITAS 206.453.000,00

Administração Indireta
RECEITAS CORRENTES

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 40,00

CONTRIBUIÇÕES 7.533.400,00

RECEITA PATRIMONIAL 5.814.620,00

RECEITA DE SERVIÇOS 19.418.909,70

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.643.546,30

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.641.970,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - INTRA OFSS 40,00

CONTRIBUIÇÕES - INTRA OFSS 14.865.700,00

RECEITA DE SERVIÇOS - INTRA OFSS 331.744,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 4.750.020,00

TOTAL 55.999.990,00

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 6.763.180,00

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE BENS 10,00

TOTAL 6.763.190,00

R E S U M O

RECEITAS CORRENTES 36.052.486,00

RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 19.947.504,00

RECEITAS DE CAPITAL 10,00

TOTAL DE RECEITAS 56.000,000,00

Administração Direta
DESPESAS CORRENTES
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PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 68.482.615,30

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2.816.360,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 102.020.120,70

SUB TOTAL 173.319.096,00

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 19.165.634,00

TOTAL 192.484.730,00

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS 22.486.204,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 7.575.700,00

SUB TOTAL 30.061.904,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 3.072.000,00

TOTAL 33.133.904,00

R E S U M O

DESPESAS CORRENTES 173.319.096,00

DESPESAS DE CAPITAL 30.061.904,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.072.000,00

TOTAL DE DESPESA 206.453.000,00

Administração Indireta
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 39.071.070,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.165.740,00

SUB TOTAL 49.236.810,00

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 6.763.180,00

TOTAL 55.999.990,00

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS 3.227.190,00

SUB TOTAL 3.227.190,00

RESERVA DO RPPS 3.320.000,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 216.000,00

TOTAL 6.763.190,00

R E S U M O

DESPESAS CORRENTES 49.236.810,00

DESPESAS DE CAPITAL 3.227.190,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.536.000,00

TOTAL DE DESPESA 56.000.000,00

Art.  3º  O  Orçamento  da  Seguridade  Social,  cujos
valores estão incluídos no Orçamento Fiscal do Município,
para o exercício financeiro de 2023, contabilizam o valor de
R$  101.842.491,64  (cento  e  um  milhões,  oitocentos  e
quarenta e dois mil quatrocentos e noventa e um reais e
sessenta  e  quatro  centavos),  distribuídos  da  seguinte
forma:

08 – Assistência Social 8.078.004,64

09 – Previdência Social 32.941.010,00

10 – Saúde 60.823.477,00

TOTAL DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE 101.842.491,64

Art.  4º  A  despesa  será  real izada  segundo  a
discriminação  dos  quadros  demonstrativos  de  órgãos,
funções  e  natureza  da  despesa,  cujos  desdobramentos
apresentam-se com os seguintes valores:

POR ÓRGÃOS
01 - PODER LEGISLATIVO 2.530.800,00

02 - PODER EXECUTIVO 203.922.200,00

02.01. – Gabinete do Prefeito 3.110.686,00

02.02. – Procuradoria-Geral do Município 1.033.135,00

02.03. – Controladoria Geral do Município 279.280,00

02.04. – Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais 677.410,00

02.05. – Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 4.455.439,00

02.06. – Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos 730.269,00

02.07. – Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Finanças 23.591.659,00

02.08. – Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia 1.881.875,00

02.09. – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo 1.493925,00

02.10. – Secretaria Municipal de Saúde 60.823.477,00

02.11. – Secretaria Municipal de Educação 55.899.114,06

02.12. – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 7.268.252.64

02.13. – Secretaria Municipal de Cultura 1.987.757,00

02.14. – Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer 1.542.763,00

02.15. – Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 20.384.418,00

02.16. – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 6.272.814,00

02.17. – Secretaria Municipal de Administração dos Serviços Públicos 8.446.788.30

02.18. – Secretaria Municipal de Obras e Serviços 4.043.138,00

TOTAL 206.453.000,00

03 – SAAE R$ 21.600.000,00

.1 – Gabinete do Diretor Executivo 927.010,00

03.02 – Departamento de Gestão Administrativa 2.099.540,00

03.03. – Departamento de Planejamento e Finanças 1.427.030,00

03.04 – Departamento de Obras e Serviços 4.869.810,00

03.05 – Departamento de Águas e Esgotos 11.601.370,00

03.06 – Departamento de Manutenção 133.520,00

03.07 – Departamento de Engenharia 541.720,00

04 – IAPEN 34.400.000,00

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 262.453.000,00

POR FUNÇÕES
01 – Legislativa 1.943.600,00

02 – Judiciária 33.200,00

04 – Administração 16.463.921,00

05 – Defesa Nacional 112.940,00

06 – Segurança Pública 434.870,00

08 – Assistência Social 8.078.004,64

09 – Previdência Social 32.941.010,00

10 – Saúde 60.823.477,00

11 – Trabalho 741.400,00

12 – Educação 55.899.114,06

13 – Cultura 1.987.757,00

15 – Urbanismo 25.439.056,00

16 – Habitação 8.500,00

17 – Saneamento 27.651.388,30

18 – Gestão Ambiental 6.272.814,00

23 – Comércio e Serviços 1.043.925,00

24 – Comunicações 730.269,00

26 – Transporte 450.000,00

27 – Desporto e Lazer 1.542.763,00

28 – Encargos Especiais 13.246.991,00

99 – Reserva de Contingência 6.608.000,00

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 262.453.000,00

POR NATUREZA DA DESPESA
I – Administração Direta
3 – Despesas Correntes

3.1 – Pessoal e Encargos Sociais 68.482.615,30

3.2 – Juros e Encargos da Dívida 2.816.360,00

3.3 – Outras Despesas Correntes 102.020.120,70

4 – Despesas de Capital
4.4 – Investimentos 22.486.204,00

4.6 – Amortização da Dívida 7.575.700,00

9 – Reserva de Contingência
9.9 – Reserva de Contingência 3.072.000,00

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 206.453.000,00

II – Administração Indireta
3 – Despesas Correntes

3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 39.071.070,00

3.3 - Outras Despesas Correntes 10.165.740,00

4 – Despesas de Capital
4.4 - Investimentos 3.227.190,00

9 – Reserva de Contingência
9.9 – Reserva de Contingência 3.536.000,00

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA R$ 56.000.000,00
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TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 262.453.000,00

Art. 5º  O Poder Executivo fica autorizado,  nos termos
da Constituição Federal a:

I  – realizar operações de crédito por antecipação da
receita, nos termos da legislação em vigor;

II  –  realizar  operações  de  crédito  até  o  limite
estabelecido pela legislação em vigor.

Art.  6º  Os  Poderes  Executivo  e  Legislativo  estão
autorizados, nos termos da Constituição Federal, a abrirem
créditos  adicionais  suplementares  até  o  limite  de  30%
(trinta por cento) do orçamento de suas despesas.

Art. 7º O Poder Executivo fica autorizado, nos termos
da Constituição Federal,  a abrirem, por decreto, créditos
suplementares  e  adicionais  sem  onerar  o  l imite
estabelecido no artigo 6º, os recursos descritos nos incisos
I, II, III e IV do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de
março de 1964.

Art. 8º Os órgãos e entidades mencionados no artigo
1º ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela
consolidação geral das contas públicas do Município, até 15
(quinze)  dias  após  o  encerramento  de  cada  mês,  as
movimentações  orçamentárias,  financeiras  e  patrimoniais,
para  fins  de  consolidação  das  contas  públicas  do  ente
municipal.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de
janeiro de 2023.

Art. 10º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Garça, 09 de dezembro de 2022.

JOÃO CARLOS DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

DANIEL MESQUITA DE ARAÚJO
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos
Oficiais e Documentos, na data supra.

vcm.
BIANCA CAMPOS

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS
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LEI COMPLEMENTAR Nº 092/2022

DISPÕE  SOBRE  A  POLÍTICA
PÚBLICA  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL  DO  MUNICÍPIO  DE
G A R Ç A  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no  uso  de  suas  atribuições,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei
complementar:

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever
do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva,
que provê os  mínimos sociais,  realizada através  de  um

conjunto  integrado  de  ações  de  iniciativa  pública  e  da
sociedade,  para garantir  o  atendimento às necessidades
básicas.

Art. 2º A Política de Assistência Social do Município de
Garça tem por objetivos:

I – a proteção social, que visa à garantia da vida, à
redução de danos e à prevenção da incidência de riscos,
especialmente:

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à
adolescência e à velhice;

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;
d)  a  habilitação  e  reabilitação  das  pessoas  com

deficiência  e  a  promoção  de  sua  integração  à  vida
comunitária.

II  – a vigilância socioassistencial, que visa a analisar
territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela
a  ocorrência  de  vulnerabilidades,  de  ameaças,  de
vitimizações  e  danos;

III – a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno
acesso  aos  direitos  no  conjunto  das  provisões
socioassistenciais;

IV  –  a  participação  da  população,  por  meio  de
organizações representativas, na formulação das políticas e
no controle de ações em todos os níveis;

V  –  primazia  da  responsabilidade  do  Município  na
condução da Política de Assistência Social em sua esfera de
governo;

VI  –  centralidade  na  família  para  concepção  e
implementação  dos  benefícios,  serviços,  programas  e
projetos, tendo como base o território.

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a
assistência social realiza-se de forma integrada às políticas
setoriais visando universalizar a proteção social e atender
às contingências sociais.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Seção I
Dos Princípios

Art. 3º A política pública de assistência social rege-se
pelos seguintes princípios:

I  –  universalidade:  todos  têm  direito  à  proteção
socioassistencial,  prestada a  quem dela  necessitar,  com
respeito  à  dignidade  e  à  autonomia  do  cidadão,  sem
discriminação  de  qualquer  espécie  ou  comprovação
vexatória  da  sua  condição;

II – gratuidade: a assistência social deve ser prestada
sem exigência de contribuição ou contrapartida, observado
o que dispõe o art. 35, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de
outubro de 2003 - Estatuto do Idoso;

III  –  integralidade  da  proteção  social:  oferta  das
provisões  em  sua  completude,  por  meio  de  conjunto
articulado  de  serviços,  programas,  projetos  e  benefícios
socioassistenciais;

IV – intersetorialidade: integração e articulação da rede
socioassistencial com as demais políticas e órgãos setoriais


